
LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23104.008178/2021-79

TERMO DE REFERÊNCIA

Tipo de Contratação: Dispensa de Licitação

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de cer�ficado
digital  de  pessoa  �sica  para  os  servidores  e  empregados  públicos  federais,  com  o  uso  de
Autoridade  de  Registro  -  AR  específica  vinculada  ao  Ministério  da  Economia,  por  meio  de
integração  ao  Sistema  de  Gestão  de  Pessoas  do  Governo  Federal  -  SIGEPE  com  o  Módulo
Eletrônico de AR do Serpro,  que atende às  normas e  especificações  da ICP-Brasil,  conforme
especificações do Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO

Item
Código

catmat/catser
Descrição Complemento

Métrica ou
Unidade

Qtde
Valor

Unitário
Valor Total

1 25470
Cer�ficado

Digital A3 PF
e PF 3 anos

Cer�ficado Digital
NeoID - PF e PJ - A3 - 3

anos sem AR -
Mercado Público

Cer�ficado
Emi�do

48
R$

79,00
R$ 3.792,00

2.2. A solução deverá estar em conformidade com a Instrução Norma�va nº 1, de 4 de
abril 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, e suas revisões, bem
como à  legislação que rege os  processos  de contratação no setor  público  (Lei  8.666/93,  Lei
10.520/02, suas alterações e regulamentações).

2.3. Esta contratação será realizada por dispensa de licitação com base no inciso XVI do
ar�go 24 da Lei no 8.666 de 1993.

2.4. O objeto da contratação tem a natureza de serviço classificada como de natureza
de prestação con�nuada. 

2.4.1. Tal  solução a ser contratada compõe-se de Bens Comuns e possui seus padrões de
desempenho e qualidade definidos no presente Termo de Referência, por meio de especificações
usuais pra�cadas no mercado.

2.5. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela
2.1 acima.
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2.6. A presente contratação adotará conforme o art.  10º,  inciso II,  letra “b”,  da Lei
8.666/93,  o  regime de execução deste  contrato é  caracterizado como empreitada por  preço
unitário.

2.6.1. Para  melhor  entendimento  e  efeitos  deste  Termo  de  Referência,  valem  as
seguintes terminologias e definições:

a) O conjunto de obrigações decorrentes deste Termo de Referência será referenciado
como "Contrato".

b) A Universidade  Federal  de  Mato  Grosso  do  Sul  (UFMS)  será  referenciada  como
"CONTRATANTE".

c) O SERPRO será referenciada como "CONTRATADA".

d) A Agência  de  Tecnologia  da  Informação e  Comunicação será  referenciada  como
"AGETIC".

e) O Plano de Desenvolvimento Ins�tucional será referenciado como "PDI".

f) O  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  será  referenciado
como "PDTIC".

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Contextualização e Jus�fica�va da Contratação.

3.1.1. Jus�fica-se  a  contratação,  tendo em vista  a  necessidade de prover  cer�ficação
digital, �po e-CPF e e-CNPJ, no âmbito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-BRASIL
aos  servidores  da  UFMS que acessam sistemas  eletrônicos  estruturantes  que  necessitam de
Cer�ficado Digital para auten�cação dos usuários.

3.1.2. O  Cer�ficado  digital  iden�fica  pessoas,  computadores  e  empresas  no  mundo
digital,  provando  sua  iden�dade  e  permi�ndo  acessar  serviços  on-line  com  a  garan�a  de
auten�cidade, integridade e não repudio.

3.1.2.1. A auten�cidade garante que o autor do documento e a pessoa iden�ficada no
cer�ficado u�lizado na assinatura.

3.1.2.2. A integridade garante que o documento não foi alterado após o envio.

3.1.2.3. O  não  repudio  impede  que  o  autor  do  documento  conteste  a  sua  validade
negando sua autoria.

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Ins�tucionais

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Obje�vos Estratégicos

1 Consolidar as práticas de gestão, de governança, de compliance e de sustentabilidade

ALINHAMENTO AO PAC - 2021 e 2022

Item Descrição

1 EMISSAO DE CERTIFICADO DIGITAL A3

2 EMISSAO DE CERTIFICADO DIGITAL A3

Es�ma�va de Demanda

3.2.1. As  quan�dades  iden�ficadas  no  levantamento  de  demandas  é  decorrente  das
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demandas  já  existentes  e  também  foi  considerada  uma  margem  para  emissão  de  novos
cer�ficados devido à posse de novos servidores ou mudança de lotação dos servidores.

3.3. Parcelamento da Solução de TIC

Não se aplica.

3.4. Resultados e Bene�cios a serem alcançados  

Esta contratação permi�rá que os servidores da UFMS acessem serviços
estruturantes do Governo Federal.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio

A solução apresentada deve possibilitar que os sistemas estruturantes que requerem ICP-Brasil
possam ser acessados pelos servidores da UFMS.

4.2. Requisitos Legais

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição
Federal,  ins�tui  normas  para  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  e  dá  outras
providências; e legislação correlata às licitações.

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/93, para
estabelecer  critérios,  prá�cas  e  diretrizes  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional
sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal.

Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação
de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que ins�tui a Polí�ca Nacional de Segurança da
Informação, dispõe sobre a governança da segurança da informação, e altera o Decreto nº 2.295,
de 4 de agosto de 1997, que regulamenta o disposto no art. 24, caput, inciso IX, da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  e  dispõe  sobre  a  dispensa  de  licitação  nos  casos  que  possam
comprometer a segurança nacional.

Instrução  Norma�va  nº  1,  de  19  de  janeiro  de  2010,  que  dispõe  sobre  os  critérios  de
sustentabilidade  ambiental  na  aquisição  de  bens,  contratação  de  serviços  ou  obras  pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

Instrução Norma�va nº 1, de 4 de abril 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação
e Comunicação -  TIC,  pelos órgãos e en�dades integrantes do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Execu�vo Federal.

Instrução Norma�va nº 3,  de 20 de abril  de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que altera a Instrução Norma�va nº 5, de 27 de junho
de  2014,  que  dispõe  sobre  os  procedimentos  administra�vos  básicos  para  a  realização  de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Instrução Norma�va nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia, que disque dispõe sobre o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e
soluções  de  tecnologia  da  informação  e  comunicações  no  âmbito  da  Administração  Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
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Contratações.

Decreto  nº  10.543,  de  13  de  novembro  de  2020,  que  dispõe  sobre  o  uso  de  assinaturas
eletrônicas na administração pública federal e regulamenta o art. 5º da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em interações
com o ente público.

4.3. Requisitos Temporais

A prestação de serviços será realizada mediante demanda de acordo com as necessidades da
UFMS.

4.4. Requisitos de Segurança da Informação

As PARTES comprometem-se a manter sob estrita confidencialidade toda e qualquer informação
trocada entre si  rela�vamente à presente prestação de serviços,  bem como toda e qualquer
informação ou documento dela derivado, sem prejuízo de qualquer outra proteção assegurada às
PARTES.

Todas as informações e conhecimentos aportados pelas PARTES para a execução do objeto deste
contrato são tratados como confidenciais, assim como todos os seus resultados.

A  confidencialidade  implica  a  obrigação  de  não  divulgar  ou  repassar  informações  e
conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual sem autorização expressa por
escrito dos seus detentores, na forma que dispõe a Lei nº 9.279/96, art. 195, XI.

Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as informações que foram
comprovadamente conhecidas por outra fonte de forma legal e legí�ma, independentemente da
inicia�va das PARTES no contexto deste contrato.

Qualquer exceção à confidencialidade só será possível com a anuência prévia e por escrito dos
signatários do presente contrato em disponibilizar a terceiros determinada informação, ficando
desde  já  acordado  entre  as  PARTES  que  está  autorizada  a  disponibilização  das  informações
confidenciais a terceiros nos casos de exigências legais.

Para fins do presente termo, a expressão “Informação Confidencial” significa toda e qualquer
informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,  em forma eletrônica ou sob
qualquer  outra  forma  material)  pelas  PARTES  entre  si,  seus  representantes  legais,
administradores,  diretores,  empregados,  consultores  ou contratados (em conjunto,  doravante
designados “REPRESENTANTES”), dentro do escopo supramencionado.

A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre os signatários
deste  Instrumento  deverá  integrar  ata  lavrada  entre  seus  representantes  para  que  possa
cons�tuir objeto mensurável para efeito da confidencialidade ora pactuada.

O não cumprimento do es�pulado nesta cláusula por qualquer uma das PARTES, inclusive em
caso de eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros, responsabilizará quem lhe der
causa, nos termos da lei.

As  condições  rela�vas  à  aderência  das  PARTES  à  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  estão
discriminadas  no  Anexo  2  –  Tratamento  E  Proteção  De  Dados  Pessoais  (Documento  SEI
nº 2613848).

4.5. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.6. O  cer�ficado  digital  deverá  ser  compa�vel  com  ICP-Brasil  e  funcionar  com
Sistemas Operacionais Windows, Linux e MacOS. 

5. RESPONSABILIDADES
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5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados.

5.1.2. Solicitar formalmente, mediante simples comunicação, por meio digital ou �sico,
qualquer  alteração  que  possa  impactar  a  execução  dos  serviços,  ficando  a  critério  da
CONTRATADA a sua aceitação.

5.1.3. Efetuar o correto pagamento, dentro dos prazos especificados neste contrato.

5.1.4. Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  ob�dos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações  em  que  o
armazenamento ou reprodução dos referidos dados e informações for necessário para o exercício
das a�vidades do CONTRATANTE devidamente jus�ficados, bem como ando o armazenamento
ou reprodução dos dados e informações forem realizados por
exigências legais.

5.1.5. Monitorar  e  manter  operantes  os  dados  informados,  bem  como  comunicar
eventuais atualizações destes à CONTRATADA sob risco de perda de comunicações relevantes aos
serviços correlatos ao objeto deste contrato.

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

5.2.1. Executar os serviços contratados de acordo com o presente contrato, desde que o
CONTRATANTE  tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  u�lização  dos  serviços
contratados, tais como canais de comunicação e infraestrutura de processamento.

5.2.2. Enviar,  por  meio  eletrônico,  relatório  de prestação de contas  discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  pagamento  correspondentes  ao  serviço  prestado,  os
documentos  também  estarão  disponíveis  para  o  CONTRATANTE  na  Área  do  Cliente
disponibilizada pelo SERPRO.

5.2.3. Manter-se  regular  perante  a  Administração  Pública  durante  toda  a  vigência
contratual,  em  cumprimento  às  determinações  legais,  o  que  será  comprovado  pelo
CONTRATANTE  por  intermédio  de  consultas  nos  sistemas  ou  cadastros  de  regularidade  da
Administração Pública.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Conforme o art. 10º, inciso II,  letra “b”, da Lei 8.666/93, o regime de execução
deste contrato é caracterizado como empreitada por preço unitário.

6.2. A CONTRATADA deverá prover suporte aos usuários durante a vigência do contrato
de acordo com a classificação quanto à prioridade do atendimento.

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não fazem
parte da operação normal de um serviço e que
causem ou venham causar uma interrupção ou
redução da qualidade de serviço (indisponibilidade,
intermitência, etc.)
O tratamento de acionamento de severidade alta é
realizado em período ininterrupto, durante 24
(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por
semana, pelos Centros de Comando. A Central de
Serviços do SERPRO classificará este acionamento
em Registro de Incidente.

Remoto

SEI/UFMS - 2611633 - Licitação: Termo de Referência https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

5 of 17 11/05/2023, 14:16



Média

Acionamentos associados a problemas que criam
restrições à operação do sistema, porém não
afetam a sua funcionalidade. O tratamento de
acionamento de severidade média será realizado
em horário comercial, por meio de solicitação de
serviço, a serem encaminhadas às áreas de
atendimento, conforme a complexidade técnica da
solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas
que não afetam a operação do sistema (habilitação
de usuários, etc.). O tratamento de acionamento de
severidade baixa será realizado em horário
comercial, por meio de solicitação de serviço, a
serem encaminhadas às áreas de atendimento,
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

6.3. A  Contratante  deverá  receber  suporte  à  operação  da  plataforma  e  o
gerenciamento dos serviços.

6.4. Local de Prestação de Serviços

6.4.1. Os  serviços  que  compõem o  objeto  deste  contrato  poderão  ser  prestados  em
quaisquer dos estabelecimentos do SERPRO, listados abaixo:

LOCALIDADES PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

REGIONAL OU ESCRITÓRIO UF CNPJ ENDEREÇO

Regional Brasília DF 33.683.111/0002-80
SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 – Módulo G
Brasília/Distrito Federal

Regional Belém PA 33.683.111/0003-60
Av. Perimetral da Ciência, 2.010 - Terra Firme
Belém/Pará

Regional Belo Horizonte BH 33.683.111/0007-94
Av. José Cândido da Silveira, 1.200 - Cidade
Nova Belo Horizonte/Minas Gerais

Regional Curi�ba PR 33.683.111/0010-90
Rua Carlos Pioli, 133 - Bom Re�ro
Curi�ba/Paraná

Regional Fortaleza CE 33.683.111/0004-41
Av. Pontes Vieira, 832 - São João do Tauape
Fortaleza/Ceará

Regional Florianópolis SC 33.683.111/0019-28

Rodovia José Carlos Daux (SC 401) Km 01, nº
600, Edi�cio ALFAMA - 2º andar, Parque
Tecnológico ALFA - Bairro João Paulo
Florianópolis/Santa Catarina

Regional Porto Alegre RS 33.683.111/0011-70
Av. Augusto de Carvalho, 1.133 - Bairro
Cidade Baixa Porto Alegre/Rio Grande do Sul

Regional Recife PE 33.683.111/0005-22
Av. Parnamirim, 295 – Parnamirim
Recife/Pernambuco

Regional Rio de Janeiro (Horto) RJ 33.683.111/0008-75
Rua Pacheco Leão, 1.235 Fundos - Jardim
Botânico Rio de Janeiro/RJ

Regional Salvador BA 33.683.111/0006-03
Av. Luiz Vianna Filho, 2.355 – Paralela
Salvador/Bahia

Regional São Paulo (Socorro) SP 33.683.111/0009-56
Rua Olívia Guedes Penteado, 941 - Bairro
Capela do Socorro São Paulo/SP

6.4.2. Para  a  correta  tributação  as  notas  fiscais  serão  emi�das  com  o  CNPJ  do
estabelecimento do CONTRATADA onde os serviços forem prestados.
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6.4.3. CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente Contrato, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. Mediante acordo entre as partes
poderá haver supressão de quan�ta�vos do objeto contratado, em percentual superior a 25% do
valor inicial do Contrato.

6.5. Quan�dade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

Quan�ficação  ou  es�ma�va  prévia  do  volume  de  serviços  demandados  ou
quan�dade de bens a serem fornecidos, para comparação e controle.

6.6. Mecanismos formais de comunicação

6.6.1. Será  considerada  comunicação  formal,  com  respec�vo  recebimento  registrado
entre as PARTES no âmbito administra�vo – aspectos contratuais (gestão comercial) e ordens de
serviço – efe�vados por meio dos Canais de Atendimento expostos no Anexo 1 – Descrição dos
Serviços deste Termo de Referência (documento SEI nº 2613687).

6.6.2. A  comunicação  entre  a  fiscalização  e  a  CONTRATADA  deverá  ser  realizada
formalmente,  por meio de O�cio,  ou qualquer outra forma que possibilite  comprovação nos
autos e anotações ou registros no Relatório de Serviços.

6.7. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.7.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
con�dos  em  quaisquer  documentos  e  mídias,  incluindo  os  equipamentos  e  seus  meios  de
armazenamento,  de  que  venha  a  ter  conhecimento  durante  a  execução  dos  serviços,  não
podendo,  sob  qualquer  pretexto,  divulgar,  reproduzir  ou  u�lizar,  sob  pena  de  lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Critérios de Aceitação

Os  serviços  serão  aceitos  somente  após  o  correto  funcionamento  do  Cer�ficado  Digital  na
máquina do Servidor da UFMS solicitante.

7.2. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

Disponibilidade (%)

Disponibilidade mensal da página da AC (SCDS) * 99,5% **

Disponibilidade mensal da LCR * 99,5% **

*A  disponibilidade  de  acesso  será  considerada  no  horário  de  funcionamento  do  serviço,
desconsiderando-se as paradas previamente comunicadas, bem como aquelas programadas nos
sistemas estruturantes fontes da informação.

** medidos conforme período de faturamento (21 a 20 do mês subsequente).

Não  será  considerado  descumprimento  de  nível  de  serviço  em  caso  de  interrupção  ou
degradação do serviço, programa ou não, ocorrer por mo�vo de caso fortuito ou de força maior,
ou  por  fatos  atribuídos  ao  próprio  CONTRATANTE  ou  terceiros,  por  erros  de  operação  do
CONTRATANTE.

Os serviços estarão disponíveis no horário das 8h às 18h em dias úteis, à exceção da LCR (lista de
cer�ficados revogados) que deverá ser man�da em disponibilidade “on-line” de 24/7, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, conforme DOC-ICP-05-Requisitos Mínimos para
as Declarações de Prá�cas de Cer�ficação das Autoridades Cer�ficadoras da ICP-Brasil.

7.3. Gestão do Contrato
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Conforme  dispõe  o  art.  67  da  Lei  8.666/93  o  CONTRATANTE  designará  formalmente  os
representantes  da  Administração (Gestor  e  Fiscais)  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução,
alocando os recursos necessários de forma a assegurar o perfeito cumprimento deste contrato.
Para a execução do objeto da presente contratação deverão ser designados os seguintes papéis e
respec�vas responsabilidades:

a) Preposto: representante da Contatada, por ela indicado e formalmente nomeado,
responsável por acompanhar a execução do objeto e atuar como interlocutor principal
junto à UFMS, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento contratual.

b) Gestor  do  Contrato:  é  o  representante  da  administração,  designado  para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, devendo coordenar e comandar todo
o  processo  de  fiscalização.  Na  indicação  do  Gestor  do  Contrato,  devem  ser
considerados  a  compa�bilidade  com  as  atribuições  do  cargo,  a  complexidade  da
fiscalização,  o  quan�ta�vo  de  contratos  por  servidor  e  a  sua  capacidade  para  o
desempenho das a�vidades.

O Gestor tem como principais atribuições:

- acompanhar a execução financeira do contrato;

- encaminhar as Notas Fiscais atestadas às unidades responsáveis para o pagamento;

- esclarecer as  dúvidas do preposto ou representante da CONTRATADA;

-  informar  em  tempo  hábil,  à  autoridade  competente,  eventuais  problemas  na
execução  contratual  dentre  outras  atribuições  detalhadas  no  Manual  de  Gestão  e
Fiscalização de Contratos da UFMS (Resolução CD nº 193, de 27 de setembro de 2019).

Fiscal  Técnico:  profissional  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,
preferencialmente  lotado  na  unidade  que  solicitou  a  compra,  para  fiscalizar
tecnicamente  a  execução  do  objeto,  auxiliar  os  Requisitantes  quanto  às  dúvidas
técnicas e interlocuções junto à CONTRATADA, dentre outras atribuições detalhadas no
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da UFMS (Resolução CD nº 193, de 27 de
setembro de 2019).

c) Fiscal  Administra�vo:  verificar  as  cer�dões  de  regularidade  da  CONTRATADA,
registrar e controlar o saldo do empenho, verificar prazos de entrega, conferir notas
fiscais e outros documentos entregues pela CONTRATADA, instruir processo de sanção
administra�va  com  auxílio  dos  fiscais  requisitantes  e  técnicos  quando  necessário,
dentre outras atribuições a serem detalhadas no Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos da UFMS (Resolução CD nº 193, de 27 de setembro de 2019).

7.4. RESCISÃO CONTRATUAL

7.4.1. Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei
nº  8.666/1993  e  serão  formalmente  mo�vados  nos  autos  do  procedimento,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

7.4.2. Para  formalizar  a  rescisão  contratual,  o  CONTRATANTE  deverá  abrir  um
acionamento,  nos  termos  previstos  neste  contrato,  por  meio  dos  Canais  de  Atendimento
expostos no Anexo 1 – Descrição dos Serviços deste contrato.

7.4.3. Eventual  cancelamento  da  autorização  da  CONTRATADA  para  prestação  dos
serviços  objeto  deste  Contrato,  feito  pelo  órgão  ou  en�dade  responsável  pelos  dados  e
informações, implica imediata suspensão dos serviços e início do procedimento de rescisão deste
contrato, e o CONTRATANTE não terá direito à indenização por parte da CONTRATADA seja a que
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�tulo for.

7.4.4. Em caso rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e caberá
ao CONTRATANTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então prestados.

7.4.5. A rescisão contratual poderá ser:

7.4.5.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na
legislação vigente.

7.4.5.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde  que  haja  conveniência  para  a  Administração,  devendo  ser  autorizada  por  escrito  e
fundamentada pela autoridade competente.

7.4.5.3. Judicial, nos termos da legislação.

7.4.5.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor es�mado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 3.792,00
(Três mil, setecentos e noventa e dois reais).

8.2. Os itens  faturáveis,  a  forma de cálculo e  o  detalhamento dos valores  a  serem
pagos mensalmente pelo CONTRATANTE estão descritos a seguir.

Descrição
Unidade de

Medida
Valor Unitário

Qtde
Mensal

Valor
Mensal

NeoID - PF e PJ - A3 - 3 anos sem AR
- Mercado Público

Cer�ficado Emi�do R$ 79,00 4 R$ 316,00

Valor Mensal Es�mado R$ 316,00

Valor Total Es�mado do Contrato (12 meses) R$ 3.792,00

8.3. Os valores foram ob�dos por meio das Propostas Comerciais, Consulta a Atas de
Pregões realizados com o mesmo objeto  e Propostas comerciais,   em que foi  considerado o
menor preço das propostas apresentadas.Foi realizado o Documento de Formação de Preços (SEI
nº 2611781) visando demonstrar que o valor ofertado nas propostas comerciais encaminhadas
estão de acordo com o pra�cado no mercado.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

9.1. A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária própria do CONTRATANTE, prevista no seu orçamento para o exercício corrente, a
ser informado pela PROPLAN.

9.1.1. Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Adi�vo ou Apos�lamento com a
indicação, por parte do CONTRATANTE, dos créditos e empenhos para sua cobertura.

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura,
prorrogável por igual período até o máximo de 60 (sessenta) meses, conforme preconizado no
art. 57, inc. II, da Lei n. 8.666/93.

10.1.1. Caso a  assinatura  seja  efe�vada por  meio de cer�ficação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data e
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11. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

A forma e os critérios para o reequilíbrio estão descritas a seguir:

11.1. Reequilíbrio por meio de reajuste de preços para órgãos integrantes do SISP no
momento da contratação:

11.1.1. Conforme determina a Portaria 6.432, de 11 de julho de 2018, do Ministério do
Planejamento, caso o CONTRATANTE seja Órgão ou En�dade integrante do Sistema de Recursos
de Tecnologia da Informação do Poder Execu�vo Federal – SISP, o reajuste dar-se-á por meio da
aplicação  do  Índice  de  Custo  de  Tecnologia  da  Informação  (ICTI),  apurado  pelo  Ins�tuto  de
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), acumulado nos úl�mos doze meses contados a par�r da
data de assinatura do contrato.

11.2. Reequilíbrio  por  meio  de  reajuste  de  preços  para  órgãos  ou  en�dades  não
integrantes do SISP no momento da contratação:

11.2.1. Dar-se-á  por  meio  da  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo (IPCA), apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�cas (IBGE), acumulado nos
úl�mos doze meses contados a par�r da data de assinatura do Contrato.

11.3. Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respec�vamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a referência do
cálculo considerará meses completos a par�r do mês da data base.

11.4. A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e tomando-se
como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io

R = Vo x Ir

V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário de 12 (doze)
meses a par�r da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

11.5. No caso de u�lização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sí�o eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço: h�ps://www.ibge.gov.br/esta�s�cas
/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&
t=o-que-e

11.6. Para  o  caso  de  u�lização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados no sí�o eletrônico do IPEA, localizado no seguinte endereço: h�p://www.ipea.gov.br.

11.7. Seguindo entendimento  explicitado no acórdão 1.374/2006 –  TCU plenário,  os
reajustes  poderão  ocorrer  por  simples  apos�lamento,  devendo  ser  efe�vados  de  forma
automá�ca  e  de  o�cio,  não  sendo exigível  prévio  requerimento  ou  solicitação  por  parte  da
proponente.
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11.8. Após efetuado pela autoridade competente da parte Contratante, o apos�lamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da assinatura do
documento.

11.9. De  acordo  com  o  art.  2º  da  lei  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a par�r do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a aplicação dos
demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre suas aplicações (art.
2º da lei 10.192/2001).

11.10. O  índice  de  reajuste  incidirá  sobre  cada  item  faturável  discriminado  neste
Contrato.

11.11. Reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e En�dades Contratantes,
integrantes do SISP ou não:

11.11.1. Dar-se-á  em caso  de  mudança  de  caráter  extraordinário  e  extracontratual  que
desequilibre a equação econômico e financeira. A base para cálculo da revisão retroagirá até a
data do fato que a mo�vou e deverá ser formalizada por termo adi�vo próprio.

12. DOS CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO

12.1. Regime, Tipo e Modalidade da de Contratação

12.1.1. Conforme o art. 10º, inciso II,  letra “b”, da Lei 8.666/93, o regime de execução
deste contrato é caracterizado como empreitada por preço unitário.

12.1.2. Esta contratação será realizada por dispensa de licitação com base no inciso XVI do
ar�go 24 da Lei no 8.666 de 1993.

12.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço classificada como de natureza
de prestação con�nuada. 

12.2.1. Tal  solução a ser contratada compõe-se de Bens Comuns e possui seus padrões de
desempenho e qualidade definidos no presente Termo de Referência, por meio de especificações
usuais pra�cadas no mercado.

12.2.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

12.3. Documentação Mínima Exigida

12.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.5. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital..

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

Para  a  presente  contratação  não  será  admi�da  a  subcontratação,  vez  que  o  mercado  está
preparado para atendimento do objeto sem a necessidade de recorrer a subcontratação.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do
contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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15.1. As  informações  sobre  execução  contratual  estão  disponíveis  no  item  7  deste
termo.

15.2. A Fiscalização Técnica será realizada de forma a  acompanhar e avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e
modo  da  prestação  dos  serviços  estão  compa�veis  com  os  indicadores  de  desempenho
es�pulados no item 5 deste termo, bem como na descrição da solução, para efeito de pagamento
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

15.3. A Fiscalização Administra�va será realizada com o acompanhamento dos aspectos
administra�vos  da  execução  dos  serviços,  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempes�vas nos casos de inadimplemento;

15.4. O  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não  manutenção  das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo
das demais sanções.

15.5. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações  trabalhistas  ou  suas  condições  de  habilitação,  sob  pena  de  rescisão  contratual,
quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade de correção.

15.6. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato,
inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

15.7. O fiscal  técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

15.8. Em  hipótese  alguma,  será  admi�do  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.9. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.10. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

15.11. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. O prazo de entrega das licenças será de até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato por parte da UFMS.

16.2. O recebimento provisório  será realizado pelo fiscal  técnico /  administra�vo ou
pela equipe de fiscalização após  a confirmação do recebimento das chaves de licenças.

16.3. O recebimento defini�vo: compreenderá o ateste da nota fiscal pelo requisitante
e poderá ser realizado em data posterior,  após a conferência qualita�va das especificações e
requisitos solicitados, com base nas exigências especificadas no Termo de Referência. O prazo
máximo  para  o  recebimento  defini�vo  será  de  10  (dez)  dias  úteis  a  par�r  do  recebimento
provisório, independentemente de aceite formal pelo requisitante.

16.4. Quando  constatada  alguma  inconformidade  com  a  solução  durante  o  período
compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento defini�vo, a UFMS no�ficará a
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CONTRATADA  por  e-mail  ou  chamado  técnico,  que  deverá  subs�tuir  o  bem  ou  serviço  em
inconformidade num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da no�ficação. Extensões de
prazo não são aplicáveis nesta hipótese.

16.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  ou,  em  qualquer
época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor.

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Para  efeito  de  pagamento,  a  CONTRATADA  cobrará  o  volume  consumido  pelo
CONTRATANTE  no  período  de  21  (vinte  e  um)  do  mês  anterior  ao  dia  20  (vinte)  do  mês
especificado.

17.2. Caberá  ao  CONTRATANTE  indicar  todas  as  informações  necessárias  para  envio
eletrônico  (e-mail)  da  nota  fiscal  e  das  guias  de  pagamento  correspondentes  aos  serviços
prestados.

17.3. No primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será encaminhado
automa�camente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo CONTRATANTE.

17.3.1. No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CONTRATANTE
acesse e se cadastre no portal.

17.4. O  não  recebimento  do  documento  de  cobrança  mensal  por  desatualização  do
e-mail informado pelo CONTRATANTE, não o isenta de realizar o pagamento dos valores por ele
devidos até o seu vencimento. Neste caso, o CONTRATANTE deverá entrar em contato com o
CONTRATADA,  por  meio  de  um  dos  canais  disponíveis  no  Anexo  I  –  Descrição  dos  Serviços
(2613687), deste Termo de Referência para que atualize seu cadastro e passe a ter acesso ao
portal  Área  do  Cliente,  onde  estará  disponível  a  2ª  via  dos  documentos  necessários  para
efe�vação do pagamento.

17.5. Nas  notas  fiscais  emi�das,  o  nome  do  CONTRATANTE  apresentará  a  mesma
descrição registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

17.6. Para os órgãos ou en�dades que u�lizam o sistema SIAFI, os pagamentos serão
efetuados por meio de GRU INTRA-SIAFI,  em nome do Serviço Federal  de Processamento de
Dados (SERPRO), UG 806030, Gestão 17205 e Código de Recolhimento 22222-4.

17.7. O prazo para pagamento das faturas/GRU compreende até 20 (vinte) dias corridos
a par�r da data de emissão da nota fiscal e o prazo para emissão dar-se-á até o úl�mo dia ú�l do
mês de referência.

17.8. O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
par�r da instalação/habilitação do serviço contratado.

17.9. O valor  mensal  será  atestado defini�vamente em até 3  (três)  dias  corridos  do
recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente à prestação do serviço.

17.9.1. Decorrido o prazo para recebimento defini�vo, sem que haja manifestação formal
do  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  emi�rá  automa�camente  as  notas  fiscais  referentes  aos
serviços prestados.
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17.9.2. Caso ocorra rejeição parcial ou total dos serviços, após a emissão das notas fiscais,
os referidos acertos serão compensados na fatura do mês subsequente. Na ausência de saldo
contratual em serviços a serem prestados, a CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE por meio de
cobrança administra�va.

17.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária para pagamento.

17.12. Antes  de  cada pagamento à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

17.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação
em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va
nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.15. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  per�nentes  e  necessários  para  garan�r  o
recebimento de seus créditos.

17.16. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administra�vo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.

17.17. Havendo  a  efe�va  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

17.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

17.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.19. Não ocorrendo o pagamento pelo CONTRATANTE dentro do prazo es�pulado neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos moratórios, que contemplam:

17.19.1. Multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre
o valor faturado, a par�r da data do vencimento, ou seja, cobrança por dia (pro rata die).

17.19.2. Correção monetária do valor devido com base na variação mensal do IPCA – Índice
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Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  ou  outro  índice  de  âmbito  federal  que  venha  a
subs�tuí-lo, para os atrasos com 30 (trinta) ou mais dias.

17.19.3. A compensação financeira devida será calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = (M x VP) + (JM x N x VP) + (I x VP), onde:

EM = Encargos Moratórios

M = Multa por atraso

VP = Valor da parcela em atraso

JM = Juros de mora, assim apurados: 12/100/365

N = Número de dias entre a data prevista e a do efe�vo pagamento

I = Atualização Monetária (IPCA acumulado no período)

17.20. Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  subs�tuição  tributária,  caberá  ao  CONTRATANTE  enviar  os
comprovantes  de  recolhimento de  tributos  para  o  seguinte  endereço eletrônico  do SERPRO:
gestaotributaria@serpro.gov.br, podendo ainda esses serem encaminhados via correspondência
postal, para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Gestão Financeira

SERPRO (Edi�cio SEDE)

SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não se aplica.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der  causa,
respondendo ainda o inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

19.2. Na  aplicação  das  sanções  a  autoridade  competente  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o carácter educa�vo da pena bem como o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

19.3. Cons�tuirá:

19.3.1. Mora  –  O recebimento total  em atraso  dos  serviços  contratados  ou atraso  na
execução das disposições contratuais.

19.3.2. Inexecução parcial  –  O recebimento parcial,  ainda que em atraso,  dos serviços
contratados para o período de referência.

19.3.3. Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

19.4. Por  inexecução parcial  ou total  deste  contrato a  CONTRATADA estará  sujeito  à
aplicação grada�va das sanções descritas no art. 87 da Lei 8.666/93, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

19.4.1. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações, o valor da multa não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

19.4.2. Fica es�pulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro rata
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die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

19.5. Ficam es�pulados a �tulo de multa compensatória os percentuais de:

19.5.1. 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de inexecução
parcial reiterada.

19.5.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução total.

19.6. Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total subs�tui a multa por inexecução parcial e esta úl�ma subs�tui a multa por
mora.

19.7. Os valores devidos pela CONTRATADA serão pagos preferencialmente por meio de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respec�va aplicação. Na ausência de saldo
contratual em serviços a serem prestados, a CONTRATADA pagará pela diferença por meio de
cobrança administra�va ao CONTRATANTE ou, em úl�mo caso, por meio de cobrança judicial.

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. DA CONCILIAÇÃO

20.1. Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre o CONTRATANTE e o SERPRO,
poderá  ser  solicitado  seu  deslinde  por  meio  de  conciliação  a  ser  realizada  pela  Câmara  de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, conforme estabelecido no art. 18 inc. III do
Decreto 7.392 de 13 de dezembro de 2010.

21. DOS CASOS OMISSOS

21.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de Direito  Público,  aplicando-lhes,  suple�vamente,  os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

22. DO FORO

22.1. Em atenção ao art. 109 inc. I da Cons�tuição Federal de 1988, as PARTES elegem o
foro da Jus�ça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal como competente para dirimir as
dúvidas oriundas do presente contrato.

23. DA PUBLICAÇÃO

23.1. Conforme art. 61 § único da Lei 8.666/93, caberá ao CONTRATANTE providenciar, a
sua  conta,  a  publicação  resumida  deste  instrumento  e  dos  seus  eventuais  aditamentos  na
Imprensa Oficial.

 Campo Grande, 10 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Gonda, Diretor(a), em
10/06/2021, às 18:28, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2611633 e o código CRC 0248CACC.

Referência: Processo nº 23104.008178/2021-79 SEI nº 2611633
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